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DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o computo das receitas correspondentes na base de célculo do
imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz
exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatéria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em dar provimento

em parte a0 Recurso Voluntario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinag6es das Sumulas CARF n° 80 e n° 143, para fins de reconhecimento da possibilidade
de formacéo de indébito, mas sem homologar a compensacéo por auséncia de analise do mérito,
com o consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificagdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora
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 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em dar provimento em parte ao Recurso Voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nº 80 e nº 143, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 14-98.571, proferido pela 6ª Turma da DRJ/RPO, em 26 de setembro de 2019, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente, não reconhecendo integralmente o direito creditório pleiteado referente a saldo negativo de IRPJ (ano-calendário de 2009).
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Trata-se da declaração de compensação PER/DCOMP nº 30160.13691.200309.1.3.02-9324, por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar o débito informado utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao exercício de 2009, no valor de R$ 51.723,32.
Por meio do despacho decisório de fl. 05, o direito creditório foi assim considerado:
O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP:23907.76457.230409.1.3.02-0160 
Para melhor compreensão, seguem os quadros principais do Despacho Decisório e da Análise de Crédito:

Em relação às parcelas não confirmadas, a Análise de Crédito do PER/DCOMP do Despacho Decisório fez constar o seguinte:

Cientificada do despacho decisório, em 17/04/2012 (fl. 33), a interessada apresentou, em 17/05/2012 (fl. 02) a manifestação de inconformidade de fls. 02/04, cuja síntese é a seguinte:
"(...)
I. DOS FATOS O contribuinte apurou crédito tributário de Saldo Negativo de IRPJ, no Exercício 2009 período de apuração 01/01/2008 à 31/12/2008, no valor de R$ 51.723,32 conforme demonstrado na DIPJ, confirmado no Despacho Decisório;
Na Ficha 54 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária Retido na Fonte (DIPJ) ao demonstrar a fonte pagadora do Item 7 (ANEXO I), equivocou-se ao identificar a fonte pagadora, conforme demonstrado abaixo:
INFORMAÇÃO PRESTADA ERRONEAMENTE:
CNPJ Fonte Pagadora: 48.775.266/0001 -32 
Nome Empresarial: BANDAG DO BRASIL 
Órgão Público: NÃO 
Código Receita: 6800 - Aplicação em fundos de investimentos - renda fixa 
Rendimento Bruto/Receita........................................ R$ 34.706,18 
Imposto de Renda Retido na Fonte............................. R$ 4.570,05 
CSLL Retida na Fonte....................................................... R$ 0,00 
Contribuição Previdenciária Retida na Fonte................... R$ 0,00 
INFORMAÇÃO CORRETA:
CNPJ Fonte Pagadora: 04.857.834/0001 -79 
Nome Empresarial: BB COMERCIAL 17 LONGO PRAZO FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS RENDA FIXA 
Órgão Público: SIM 
Código Receita: 6800 - Aplicação em fundos de investimentos - renda fixa 
Rendimento Bruto/Receita........................................ R$ 34.706,18
Imposto de Renda Retido na Fonte ............................ R$ 4.570,05
 CSLL Retida na Fonte .................................................... R$ 0,00 
Contribuição Previdenciária Retida na Fonte.................. R$ 0,00 
O valor demonstrado acima R$ 4.570,05 é composto pelo valores contido no "Extrato Investimentos Financeiros - Mensal" emitido pelo Banco do Brasil (ANEXO II), conforme abaixo:

Portanto o erro de fato descrito acima ocasionou a não confirmação do crédito do contribuinte no valor de R$ 4.570,05 nos dados de controle da Receita Federal do Brasil.
II. DO PEDIDO 
À luz das informações prestadas nos esclarecimentos retro, o contribuinte vem à presença de Vossa Senhoria, com o devido respeito solicitar a homologação complementar da compensação solicitada no Per/Dcomp na 23907.76457.230409.1.3.02-0160 no valor de R$4.570,05.
Nestes termos, pede deferimento. (...)�
Por sua vez, 6ª Turma da DRJ/RPO entendeu por bem julgar improcedente a  manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório pleiteado, sob a alegação de que a Recorrente não teria apresentando os informes de rendimentos ou, ainda, as informações prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso de voluntário aduzindo os seguintes argumentos: 
�(...)
I. DOS FATOS 
O contribuinte apurou crédito tributário de Saldo Negativo de IRPJ, no Exercício 2009 período de apuração 01/01/2008 à 31/12/2008, no valor de R$51.723,32 conforme demonstrado na DIPJ, confirmado no Despacho Decisório.
Ocorre que parte do valor relativo ao IRRF não foi confirmado, como consta demonstrado no despacho decisório:

Na Ficha 54 � Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária Retido na Fonte (DIPJ) ao demonstrar a fonte pagadora do Item 7 (ANEXO I), a empresa equivocou-se ao identificar a fonte pagadora, conforme demonstrado abaixo:

O valor demonstrado acima de R$4.570,05 é composto pelos valores contidos no �Extrato Investimentos Financeiros - Mensal� emitido pelo Banco do Brasil (ANEXO II), conforme abaixo:

A empresa não possui em sua guarda o comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, o qual foi emitido há mais de 10 (dez) anos, e com relação à inconsistência na DIRF, pela falta de informação da fonte pagadora, a empresa não pode ser penalizada por um equívoco cometido em uma obrigação acessória da fonte pagadora. 
Corroborando com o demonstrativo contido no ANEXO II, a empresa insere, no ANEXO III, também como prova, cópia de seu Livro Diário demonstrando que nas datas indicadas (02/06/2008, relativo ao IRRF de maio/2008 e 01/12/2008, relativo ao IRRF de novembro/2008) foram contabilizadas as retenções de Imposto de Renda na Fonte sobre as Aplicações Financeiras em tela. 
A Instrução Normativa 25/2001, vigente à época, demonstra no artigo 1º o momento da ocorrência da retenção do IRRF: na data em que completar o período de carência independente da realização ou não de resgate da aplicação. Vejamos: 
IN 25/2001: 
Seção I 
Aplicação em Fundos de Investimento 
Art. 1º A incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas aplicações em fundos de investimento, ocorrerá: 
I - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas com rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso seguinte; 
II - no último dia útil de cada trimestre-calendário, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no caso de fundos com períodos de carência superior a noventa dias; 
III - no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no caso de fundos sem prazo de carência, inclusive por término do prazo de carência inicial. 
§ 1º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor patrimonial da quota: 
A exemplo da Instrução Normativa SRF 1585/2015, abaixo citada, em 2008 havia também a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte no último dia útil dos meses de maio e novembro (o popularmente chamado de �Come Cotas�). Conforme demonstrativo anexado se extrai exatamente esta informação, ou seja, no dia 30/05/2008 foi retido o valor de R$1.945,49 e no dia 28/11/2008 foi retido o valor de R$2.624,56.
IN 1585/2015
Art. 7º No caso de alteração da composição ou do prazo médio da carteira dos fundos de investimento de longo prazo que implique modificação de seu enquadramento para fins de determinação do regime tributário, serão observadas as seguintes disposições: 
I - o imposto sobre a renda na fonte incidirá no último dia útil do mês de maio ou novembro imediatamente posterior à ocorrência, à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o rendimento produzido até o dia imediatamente anterior ao da alteração de condição, e à alíquota de 20% (vinte por cento) sobre o rendimento produzido a partir do dia do desenquadramento; 
II - caso haja resgate, a alíquota aplicável será aquela correspondente ao prazo da aplicação, de acordo com o estabelecido no art. 6º para o rendimento produzido até o dia imediatamente anterior ao da alteração de condição, e de acordo com o art. 8º para o rendimento produzido a partir do dia do desenquadramento. 
§ 1º O fundo de investimento de longo prazo, cujo prazo médio da carteira de títulos permaneça igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por mais de 3 (três) vezes ou por mais de 45 (quarenta e cinco) dias, no ano-calendário, ficará desenquadrado. 
§ 2º O desenquadramento previsto no § 1º: 
I - poderá ocorrer uma única vez a cada ano-calendário, retornando ao enquadramento anterior a partir do 1º (primeiro) dia do ano-calendário subsequente; 
II - não implica em interrupção da contagem do prazo original da aplicação, inclusive para fins de aplicação das alíquotas previstas no art. 6º, com relação aos rendimentos referidos no inciso I do caput.
Portanto o erro de fato mencionado na DIPJ ocasionou a não confirmação do crédito do contribuinte no valor de R$4.570,05 nos dados de controle da Receita Federal do Brasil, bem como os documentos aqui demonstrados (extrato bancário e documentos contábeis) demonstram a existência da retenção do imposto de renda retido na fonte objeto de questionamento. 
Assim, fica demonstrada a origem da retenção e a inconsistência foi o fato de que na DIPJ, equivocadamente, não foi informada a fonte pagadora correta, porém a retenção ocorreu e é legítima, compondo, portanto, o saldo negativo de IRPJ do exercício. 
Diante do exposto, restando evidente o erro de fato cometido; que a requerente exerceu seu direito de pleitear a restituição, mas houve um equívoco na informação apresentada na DIPJ; apresentamos as razões de direito que socorrem a requerente quanto a veracidade de seu crédito utilizado em compensação não homologada, devendo, para isso, prevalecer a VERDADE MATERIAL. 
III. DO DIREITO 
Princípio da Verdade Material 
Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari1, com relação ao princípio da Verdade Material, em síntese, informam que em oposição ao princípio da verdade formal, no processo administrativo se impõe o princípio da verdade material. Por esse princípio, a autoridade administrativa, competente para decidir, não fica na dependência da iniciativa da parte interessada, nem fica obrigada a restringir seu exame ao que foi alegado, trazido ou provado pelas partes, podendo e devendo buscar todos os elementos que possam influir no seu convencimento. 
E ainda, que por força do princípio da verdade material, mesmo no silêncio da lei, e até mesmo contra alguma esdrúxula disposição nesse sentido, nem há que se falar em confissão e revelia. Nem mesmo a confissão do acusado põe fim ao processo; sempre será necessário verificar, pelo menos, sua verossimilhança, pois o que interessa, em última análise, é a verdade, pura e completa. 
Portanto, sendo verdade material um dos princípios que norteiam o processo administrativo e, no caso, a verdade é que o crédito da requerente existe e é legítimo, nada mais justo que o mesmo seja reconhecido para fins da compensação efetuada. 
Do Erro de Fato 
É certo que o que ocorreu se trata de Erro de Fato, sendo que o Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda proferiu inúmeros julgados no sentido de que se comprovado (o erro) tem o contribuinte direito ao crédito. Vejamos um destes julgados: (...)
Portanto, a jurisprudência do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda é no sentido de que para a Administração deve sempre prevalecer a VERDADE MATERIAL. 
II. DO PEDIDO
Pelo exposto, requer o contribuinte seja admitido o presente recurso, remetendo-se os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para que seja conhecido e provido.
É o relatório.
 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relator.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Delimitação da lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 4.570,05, relativamente à retenção referente à fonte pagadora CNPJ nº 48.775.266/0001-32 - no código de receita: 6800 - (matéria incontroversa e impugnada pela Recorrente), do ano-calendário de 2009 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Direito Creditório em Discussão
Conforme já relatado, a Recorrente busca a reforma da decisão que manteve o despacho decisório reconhecendo parcialmente o direito creditório pleiteado, conforme reprodução a seguir:

Em sede de manifestação de inconformidade, a Recorrente alegou que se equivocou ao identificar a fonte pagadora CNPJ nº 48.775.266/0001 �32, pois o correto seria CNPJ nº 04.857.834/0001-79 ao invés do CNPJ nº 04.857.834/0001-79. Para provar o equívoco trouxe os extratos bancários de e-fls. 11/14 destes autos. 
Todavia, a DRJ entendeu que a retenção em questão deveria ter sido �comprovada mediante apresentação do respectivo comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, conforme prevê o art. 55 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, regulamentado no artigo 943 do RIR/99 (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999), e que �a falta dos informes de rendimentos pode ser suprida pelas informações prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF�. 
Vale a transcrição do acórdão de piso:
�(...) No que diz respeito à retenção relativa à fonte pagadora CNPJ nº 48.775.266/0001-32, no valor de R$ 4.570,05, a contribuinte alega que houve equívoco na informação do CNPJ, anexando tão somente os extratos de fls. 11/14 dos autos.
Portanto, a contribuinte não trouxe os comprovantes de retenção emitidos em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos e, como já visto acima, a lei não elege extratos bancários como documentos hábeis para comprovar a efetiva retenção.
Por outro lado, importante ressaltar que é entendimento desta Turma de Julgamento, que mesmo na ausência dos comprovantes de rendimentos e de retenções na fonte emitido pela fonte pagadora, caso as retenções constem em DIRF (Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte), estas devem ser consideradas.
No caso sob apreciação, para fins de verificação da certeza e liquidez do crédito em litígio, buscou-se verificar se o IRRF informado pelo contribuinte no PER/Dcomp nº 30160.13691.200309.1.3.02-9324, no valor de R$ 4.570,05, CNPJ nº 48.775.266/0001-32, constava na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF com o CNPJ nº 04.857.834/0001-79, conforme alegou o contribuinte, de modo a analisar se o contribuinte teria direito creditório não reconhecido pela DRF/Joinville.
Posto isso, em consulta à DIRF, pesquisou-se a fonte pagadora titular do CNPJ nº 04.857.834/0001-79, conforme informado pelo contribuinte, e verificou-se que não houve retenção de tributos no CNPJ indicado, conforme demonstrativo abaixo:

Posto isso, a DIRF, tendo o contribuinte como beneficiário, confirma que a título de IRRF, relativo ao CNPJ nº 04.857.834/0001-79, no código de receita: 6800, não houve retenção no valor de R$ 4.570,05, conforme informado pelo contribuinte em sua manifestação de inconformidade.�
Já a Recorrente argumenta, em suas razões recursais, que o erro de fato mencionado na DIPJ ocasionou a não confirmação do no valor de IRRF de R$4.570,05 (no código de receita: 6800), nos dados de controle da Receita Federal do Brasil, o que se comprova pelos extratos bancários (já carreados autos) e documentos contábeis (apresentados em sede de recurso voluntário). Tais documentos, de acordo com a Recorrente, demonstrariam a existência da retenção do imposto de renda retido na fonte objeto de questionamento.
Pela análise perfunctória das provas apresentadas, entendo que assiste razão ao inconformismo da Recorrente. Explique-se.
Inicialmente, em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. 
Para tanto, estão obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). 
Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. 
Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
O IRRF, código 6800, refere-se aos rendimentos produzidos por aplicações em fundos de investimento financeiro e em fundos de aplicação em quotas de fundos de investimento financeiro (art. 33 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de vinte e dois e meio por cento, em aplicações com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; vinte por cento, em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; dezessete e meio por cento, em aplicações com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; quinze por cento, em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias.
Neste contexto, percebe-se que o voto condutor do acórdão de piso, para a negativa do reconhecimento integral do direito creditório pleiteado, considerou serem os únicos documentos hábeis para tal comprovação, a apresentação de informes de rendimentos e/ou DIRF. Porém, conforme súmula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer meios de prova as retenções que dão sustentação à formação do crédito reivindicado, não sendo o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como única forma de demonstrar o crédito. 
Noutras palavras, qualquer meio em direito admitido é hábil para fins de início de prova do direito pleiteado da parcela de IRRF. No caso, os extratos bancários e documentos contáveis podem ser considerados início de prova do erro de fato no preenchimento da DIPJ e que acarretou. a não confirmação do crédito do contribuinte no valor de R$ 4.570,05
Logo, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega
Ademais, essa Julgadora entende que a juntada de documentos pode ser admitida, ainda que produzidos em sede de interposição do Recurso voluntário. Essa possibilidade jurídica encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. Mas, assim não procedeu a Recorrente.
Destarte, percebo que é preciso o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução.  
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho não havendo que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ante o exposto, voto em dar provimento parte ao recurso voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Súmula CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 14-98.571, proferido pela 62
Turma da DRJ/RPO, em 26 de setembro de 2019, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela Recorrente, ndo reconhecendo integralmente o direito
creditorio pleiteado referente a saldo negativo de IRPJ (ano-calendério de 2009).

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:

Trata-se da declaracdo de compensa¢do PER/DCOMP n° 30160.13691.200309.1.3.02-
9324, por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar o débito informado
utilizando-se de suposto crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao exercicio de
2009, no valor de R$ 51.723,32.

Por meio do despacho decisério de fl. 05, o direito creditério foi assim considerado:

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE a
compensacéo declarada no PER/DCOMP:23907.76457.230409.1.3.02-0160

Para melhor compreensédo, seguem os quadros principais do Despacho Decisério e da
Andlise de Credito:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

FF DIWILE NQ de Rastreamento: omETns
DATA 0E DMSSHD: 03,04/012

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
2 TONE ENPFESARE AL

5270 TH0D -2 | L WLN LD
2-1DENTIFI R D0 PER, P

IR0 OE GG T0 g (0 OGS0 O GRDTT0
@i Mgt o & FPJ A0, 38) /2012-81

A mads as Informegoes prostadis no documnto aclm joent fficadh o cors (dwrand Qo 3 sore ds perce bis o ooApos G0 o credit irformeds
o PER/DANP dave s0n suf 1o knte par oorrover @ cuitegd db Inposto devids o 3 apumcdn do sakd mgativa, verif kouge
PAFELAS DE CONFUSI0W) 00 (REDTTO NFORMAKS N0 PER;DXDNP

PAT. (REDITO JQ EXTERTR EE}Q}EB FONE  |PAGAENTUS BTN U)P PA  ESTIN PACELAOAS |09V ESTIN O, | SN\ PARC.0RED
PEROIN 0.0 315,19 110. 74,4 DA 0.0 0,00 .00, 2
OO IFMALE 0,00 .45 110. 20,4 @, 7,29 0,00 0,00 o, 8,8

Walor original db 52 kb reget Ive Infarmd: no FER/IDONP con demrstretive o) credit: R 91.723,32 Vabe e OIRJ; g B %3 32
Sores b6 (o chas parme las o conposigRo co onddite m DIPY Ry 103,008 ,92

1P dovido: Rg 111,386 80

Valor do salch megat tvo disponive = (Parce b cnf rracey |imitade ao suretorio s [mecelas e DIRY) - (IFRJ @vid) Tinltady ao mnor valor
ertre szl regative DIRJ cP.RCD’)P observach Qe Qundd oste cilculo resulter gt v, o valor serd 2em

Valor do sald neget o dizponivel: Ry 47.(81,9

Irfomagis comphmertarus c arélise o oredit est® digunive |s M pigine Intermat de Rece Ite Fedira |, @ intogron este dvspmomo.
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Pera Informagies conplamntares dy midlise do orédito, ot Inewntn ds copersagd efotudds @ Idint if 1capss dos PER/OCORF cbjoto b andlise,
verificagio @ valores divechrds @ mismdo dh DWE, COMUItAr 0 eriFOpn www.raceite. fazends, gov,br, merL Tnd Enconim* , opgh) PERLIN |
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Em relagdo as parcelas ndo confirmadas, a Analise de Crédito do PER/DCOMP do
Despacho Decisorio fez constar o seguinte:

Parcelas Confirmadas Parcisimente ou Nio Confirmadas

CNPl ds Forte | Cédigo de Valor Valor Confirmado | Valor N&o Justificativa
Pagadors Receita | PER/DCOMP Confirmada
00.000.000/0001-91 6800 9,31 0,83 8, na fonte
48.775.266/0001-32 6800 4.570,05 0,00 4.570,05 |Retengdo na fonte ndo comprovada
60.746.948/0001-12 6800 13.107,88 13.099,59 8, na fonte
60.814.191/0001-57 8045 107,61 63,09 44,5, na fonte
Total 17.794,85 13.163,51 4.631,34

Cientificada do despacho decisério, em 17/04/2012 (fl. 33), a interessada apresentou,
em 17/05/2012 (fl. 02) a manifestacdo de inconformidade de fls. 02/04, cuja sintese € a
seguinte:

"(..))

I. DOS FATOS O contribuinte apurou crédito tributario de Saldo Negativo de
IRPJ, no Exercicio 2009 periodo de apuracdo 01/01/2008 a 31/12/2008, no valor
de R$ 51.723,32 conforme demonstrado na DIPJ, confirmado no Despacho
Decisorio;

Na Ficha 54 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuigéo
Previdenciaria Retido na Fonte (DIPJ) ao demonstrar a fonte pagadora do Item 7
(ANEXO 1), equivocou-se ao identificar a fonte pagadora, conforme
demonstrado abaixo:

INFORMACAO PRESTADA ERRONEAMENTE:
CNPJ Fonte Pagadora: 48.775.266/0001 -32

Nome Empresarial: BANDAG DO BRASIL

Orgéo Publico: NAO

Codigo Receita: 6800 - Aplicacdo em fundos de investimentos - renda fixa

Rendimento Bruto/ReCeita..........cccovervrrirernercrieneene R$ 34.706,18
Imposto de Renda Retido na Fonte...........ccccooevenenne. R$ 4.570,05
CSLL Retida na FONTE.........ccovrririnrrnceeeee s R$ 0,00
Contribuicdo Previdenciaria Retida na Fonte................... R$ 0,00

INFORMACAO CORRETA:

CNPJ Fonte Pagadora: 04.857.834/0001 -79

Nome Empresarial: BB COMERCIAL 17 LONGO PRAZO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS RENDA
FIXA

Orgéo Publico: SIM

Codigo Receita: 6800 - Aplicacdo em fundos de investimentos - renda fixa
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Rendimento Bruto/ReCeita.........ccccoerveecieincrinieienenn R$ 34.706,18
Imposto de Renda Retido na Fonte ..........c.ccccevevenne. R$ 4.570,05
CSLL Retida na FONE .......cccvvveerineirieieieniesisieieie s R$ 0,00
Contribuicdo Previdenciaria Retida na Fonte.................. R$ 0,00

O valor demonstrado acima R$ 4.570,05 é composto pelo valores contido no
"Extrato Investimentos Financeiros - Mensal" emitido pelo Banco do Brasil
(ANEXO 1), conforme abaixo:

MES/Ano Data Base Valor da
Referéncia Cobranga do IR
Maio/2008 30/05/2008 R31.945,49
Novembro/2008 28/11/2008 R32.624,56

TOTAL R$4.570,05

Portanto o erro de fato descrito acima ocasionou a ndo confirmacédo do crédito do
contribuinte no valor de R$ 4.570,05 nos dados de controle da Receita Federal
do Brasil.

I1. DO PEDIDO

A luz das informagdes prestadas nos esclarecimentos retro, o contribuinte vem a
presenca de Vossa Senhoria, com o devido respeito solicitar a homologagéo
complementar da  compensacdo  solicitada no  Per/Dcomp na
23907.76457.230409.1.3.02-0160 no valor de R$4.570,05.

Nestes termos, pede deferimento. (...)”

Por sua vez, 6% Turma da DRJ/RPO entendeu por bem julgar improcedente a
manifestacdo de inconformidade e ndo reconheceu o direito creditdrio pleiteado, sob a alegacédo
de que a Recorrente ndo teria apresentando os informes de rendimentos ou, ainda, as
informacdes prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declaraces de Imposto de Renda
Retido na Fonte — DIRF.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso de voluntario aduzindo os

seguintes argumentos:

“(..)
I. DOS FATOS

O contribuinte apurou crédito tributario de Saldo Negativo de IRPJ, no Exercicio 2009
periodo de apuracdo 01/01/2008 a 31/12/2008, no valor de R$51.723,32 conforme
demonstrado na DIPJ, confirmado no Despacho Decisério.

Ocorre que parte do valor relativo ao IRRF ndo foi confirmado, como consta
demonstrado no despacho decisério:

FAFCELAS [E COINAUS10MI DO (REDTTU NFORMADRS NI PER/DNP

PAC. (REDTTD 1R EXTER TR lﬁ.i ENJES FANE !F‘.‘Jl&é!fﬂ.{:} ESTM.CONP. WPA  ESTIN PARCELIDAS ‘ [N, ESTIM OO, | SOM PARC.CRED

FPER/TIIN 0 DJ:; 31.553,19 10,70 &8 b R 0,00 U,L'll‘é 63,08 ,%
T

OO IR ] 'JJ% 25,457 1 10.%0 & £.7™6.29 0,00 0,00} LSRR
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Na Ficha 54 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuicdo
Previdenciaria Retido na Fonte (DIPJ) ao demonstrar a fonte pagadora do Item 7
(ANEXO 1), a empresa equivocou-se ao identificar a fonte pagadora, conforme
demonstrado abaixo:

INFORMACAO PRESTADA ERRONEAMENTE NA DIPJ:

CNPJ Fonte Pagadora: 48.775.266/0001 — 32

Nome Empresarial: BANDAG DO BRASIL

Orgéao Publico: NAO

Cddigo Receita: 6800 — Aplicagdo em fundos de investimentos — renda fixa

Rendimento Bruto/Receita. ... R$34.706,18
Imposto de Renda Retidona Fonte............................................ R$ 4.570,05
CSLL Retidana Fonte. ... R$ 0,00
Contribuig&o Previdenciaria Retidana Fonte....................c...cc...... R$ 0,00
INFORMACAQ CORRETA:

CNPJ Fonte Pagadora: 04.857.834/0001 — 79

Nome Empresarial: BB COMERCIAL 17 LONGO PRAZO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE

. INVESTIMENTOS RENDA FIXA

Orgéo Publico: SIM

Cédigo Receita: 6800 — Aplicagdo em fundos de investimentos — renda fixa

Rendimento Bruto/Receita. ...l R$34.706,18
Imposto de Renda Retidona Fonte.................ooo R$ 4.570,05
CSLL Retidana FONte........o.oooe e R$ 0,00
Contribuigéo Previdenciaria Retidana Fonte................cc.cccoccoooo. R$ 0,00

O valor demonstrado acima de R$4.570,05 é composto pelos valores contidos no
“Extrato Investimentos Financeiros - Mensal” emitido pelo Banco do Brasil (ANEXO
I1), conforme abaixo:

MES/Ano Data Base Valor da
Referéncia Cobranca do IR
Maio/2008 30/05/2008 R$1.945 49
Novembro/2008 28/11/2008 R$2.624 56
TOTAL R$4.570,05

A empresa ndo possui em sua guarda o comprovante de retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos, o qual foi emitido h& mais de 10 (dez) anos, e com
relacdo a inconsisténcia na DIRF, pela falta de informag&o da fonte pagadora, a empresa
ndo pode ser penalizada por um equivoco cometido em uma obrigagdo acessoria da
fonte pagadora.

Corroborando com o demonstrativo contido no ANEXO Il, a empresa insere, no
ANEXO 1, também como prova, copia de seu Livro Diario demonstrando que nas
datas indicadas (02/06/2008, relativo ao IRRF de maio/2008 e 01/12/2008, relativo ao
IRRF de novembro/2008) foram contabilizadas as retengdes de Imposto de Renda na
Fonte sobre as Aplicagdes Financeiras em tela.

A Instrucdo Normativa 25/2001, vigente a época, demonstra no artigo 1° o momento da
ocorréncia da retencdo do IRRF: na data em que completar o periodo de caréncia
independente da realizacdo ou ndo de resgate da aplicacdo. Vejamos:
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IN 25/2001:
Secéo |
Aplicacdo em Fundos de Investimento

Art. 1° A incidéncia do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos
auferidos por qualquer beneficiario, inclusive pessoa juridica isenta, nas
aplicacbes em fundos de investimento, ocorrera:

| - na data em que se completar cada periodo de caréncia para resgate de
quotas com rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condicéo, ressalvado
o disposto no inciso seguinte;

Il - no dltimo dia atil de cada trimestre-calendario, ou no resgate, se ocorrido
em outra data, no caso de fundos com periodos de caréncia superior a noventa
dias;

I11 - no dltimo dia Gtil de cada més, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no
caso de fundos sem prazo de caréncia, inclusive por término do prazo de
caréncia inicial.

§ 1° A base de célculo do imposto serd a diferenca positiva entre o valor
patrimonial da quota:

A exemplo da Instrucdo Normativa SRF 1585/2015, abaixo citada, em 2008 havia
também a retencdo do Imposto de Renda Retido na Fonte no ultimo dia Util dos meses
de maio e novembro (o popularmente chamado de “Come Cotas”). Conforme
demonstrativo anexado se extrai exatamente esta informacéo, ou seja, no dia 30/05/2008
foi retido o valor de R$1.945,49 e no dia 28/11/2008 foi retido o valor de R$2.624,56.

IN 1585/2015

Art. 7° No caso de alteragdo da composicao ou do prazo médio da carteira dos
fundos de investimento de longo prazo que impliqgue modificacdo de seu
enquadramento para fins de determinacéo do regime tributario, serdo observadas
as seguintes disposicdes:

I - 0 imposto sobre a renda na fonte incidira no Gltimo dia Gtil do més de maio ou
novembro imediatamente posterior a ocorréncia, a aliquota de 15% (quinze por
cento) sobre o rendimento produzido até o dia imediatamente anterior ao da
alteracdo de condicéo, e a aliquota de 20% (vinte por cento) sobre o rendimento
produzido a partir do dia do desenquadramento;

Il - caso haja resgate, a aliquota aplicavel serd aquela correspondente ao prazo da
aplicacéo, de acordo com o estabelecido no art. 6° para o rendimento produzido
até o dia imediatamente anterior ao da alteracdo de condicéo, e de acordo com o
art. 8° para o rendimento produzido a partir do dia do desenquadramento.

§ 1° O fundo de investimento de longo prazo, cujo prazo médio da carteira de
titulos permanega igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por
mais de 3 (trés) vezes ou por mais de 45 (quarenta e cinco) dias, no ano-
calendério, ficard desenquadrado.
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§ 2° O desenquadramento previsto no § 1°:

| - podera ocorrer uma Unica vez a cada ano-calendario, retornando ao
enquadramento anterior a partir do 1° (primeiro) dia do ano-calendario
subsequente;

Il - ndo implica em interrupcdo da contagem do prazo original da aplicagéo,
inclusive para fins de aplicacdo das aliquotas previstas no art. 6°, com relacdo
aos rendimentos referidos no inciso | do caput.

Portanto o erro de fato mencionado na DIPJ ocasionou a ndo confirmacdo do crédito do
contribuinte no valor de R$4.570,05 nos dados de controle da Receita Federal do Brasil,
bem como os documentos aqui demonstrados (extrato bancario e documentos contabeis)
demonstram a existéncia da retencdo do imposto de renda retido na fonte objeto de
questionamento.

Assim, fica demonstrada a origem da retencdo e a inconsisténcia foi o fato de que na
DIPJ, equivocadamente, ndo foi informada a fonte pagadora correta, porém a retencéo
ocorreu e € legitima, compondo, portanto, o saldo negativo de IRPJ do exercicio.

Diante do exposto, restando evidente o erro de fato cometido; que a requerente exerceu
seu direito de pleitear a restituicdo, mas houve um equivoco na informagéo apresentada
na DIPJ; apresentamos as razdes de direito que socorrem a requerente quanto a
veracidade de seu crédito utilizado em compensagdo ndo homologada, devendo, para
isso, prevalecer a VERDADE MATERIAL.

I11. DO DIREITO
Principio da Verdade Material

Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari1, com relagdo ao principio da Verdade Material,
em sintese, informam que em oposi¢do ao principio da verdade formal, no processo
administrativo se impde o principio da verdade material. Por esse principio, a autoridade
administrativa, competente para decidir, ndo fica na dependéncia da iniciativa da parte
interessada, nem fica obrigada a restringir seu exame ao que foi alegado, trazido ou
provado pelas partes, podendo e devendo buscar todos os elementos que possam influir
no seu convencimento.

E ainda, que por forca do principio da verdade material, mesmo no siléncio da lei, e até
mesmo contra alguma esdrixula disposicdo nesse sentido, nem ha que se falar em
confissdo e revelia. Nem mesmo a confissdo do acusado pde fim ao processo; sempre
sera necessario verificar, pelo menos, sua verossimilhanga, pois o que interessa, em
altima analise, é a verdade, pura e completa.

Portanto, sendo verdade material um dos principios que norteiam 0 processo
administrativo e, no caso, a verdade é que o crédito da requerente existe e é legitimo,
nada mais justo que 0 mesmo seja reconhecido para fins da compensacéo efetuada.

Do Erro de Fato

E certo que o que ocorreu se trata de Erro de Fato, sendo que o Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda proferiu inimeros julgados no sentido de que se
comprovado (o erro) tem o contribuinte direito ao crédito. Vejamos um destes julgados:

()
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Portanto, a jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda é no
sentido de que para a Administracdo deve sempre prevalecer a VERDADE
MATERIAL.

1. DO PEDIDO

Pelo exposto, requer o contribuinte seja admitido o presente recurso, remetendo-se 0s
autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para que seja conhecido e
provido.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relator.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Codigo Tributario Nacional (CTN).

Delimitacdo da lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ no valor de R$ 4.570,05, relativamente a retencdo referente a fonte pagadora CNPJ n°
48.775.266/0001-32 - no codigo de receita: 6800 - (matéria incontroversa e impugnada pela
Recorrente), do ano-calendario de 2009 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo Civil,
que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°
70.235, de 02 de marco de 1972).

Direito Creditorio em Discussao

Conforme ja relatado, a Recorrente busca a reforma da decisdo que manteve o
despacho decisorio reconhecendo parcialmente o direito creditério pleiteado, conforme
reproducéo a seguir:

Parcelas Confirmadas Parcisimente ou Nio Confirmadas

CNPl da Forte | Cédigo de Valor Valor Confirmado | Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita |  PER/DCOMP Confirmada
00.000.000/0001-91 6800 9,31 0,83 8,48|R: na fonte comp o
48.775.266/0001-32 6800, 4.570,05 0,00 4.570,05 530 na fonte ndo
60.746.948/0001-12 6800 13.107,88 13.099,59 s, S50 na fonte compi
60.814,191/0001-57) 8045, 107,61 63,00 44,5 530 na fonte comp o
Total 17.794,85 13.163,51 4.631,34

Em sede de manifestacdo de inconformidade, a Recorrente alegou que se
equivocou ao identificar a fonte pagadora CNPJ n° 48.775.266/0001 —32, pois 0 correto seria
CNPJ n° 04.857.834/0001-79 ao invés do CNPJ n° 04.857.834/0001-79. Para provar 0 equivoco
trouxe 0s extratos bancérios de e-fls. 11/14 destes autos.
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Todavia, a DRJ entendeu que a retencdo em questdo deveria ter sido
“comprovada mediante apresentacéo do respectivo comprovante de retengdo emitido em seu
nome pela fonte pagadora dos rendimentos, conforme prevé o art. 55 da Lei n°® 7.450, de 23 de
dezembro de 1985, regulamentado no artigo 943 do RIR/99 (Decreto n° 3.000, de 26 de marco
de 1999), e que “a falta dos informes de rendimentos pode ser suprida pelas informagoes
prestadas pelas fontes pagadoras nas competentes Declarac6es de Imposto de Renda Retido na
Fonte — DIRF”.

Vale a transcrigdo do acordéo de piso:

*“(...) No que diz respeito a retencao relativa a fonte pagadora CNPJ n° 48.775.266/0001-
32, no valor de R$ 4.570,05, a contribuinte alega que houve equivoco na informagdo do
CNPJ, anexando tdo somente os extratos de fls. 11/14 dos autos.

Portanto, a contribuinte ndo trouxe os comprovantes de retencdo emitidos em seu nome
pela fonte pagadora dos rendimentos e, como ja visto acima, a lei ndo elege extratos
bancarios como documentos habeis para comprovar a efetiva retencéo.

Por outro lado, importante ressaltar que é entendimento desta Turma de Julgamento, que
mesmo na auséncia dos comprovantes de rendimentos e de retengdes na fonte emitido
pela fonte pagadora, caso as retengdes constem em DIRF (Declaragbes do Imposto
de Renda Retido na Fonte), estas devem ser consideradas.

No caso sob apreciacdo, para fins de verificacdo da certeza e liquidez do crédito em
litigio, buscou-se verificar se 0 IRRF informado pelo contribuinte no PER/Dcomp n°
30160.13691.200309.1.3.02-9324, no valor de R$ 4.570,05, CNPJ n° 48.775.266/0001-
32, constava na Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF com o CNPJ
n° 04.857.834/0001-79, conforme alegou o contribuinte, de modo a analisar se o
contribuinte teria direito creditério ndo reconhecido pela DRF/Joinville.

Posto isso, em consulta a DIRF, pesquisou-se a fonte pagadora titular do CNPJ n°
04.857.834/0001-79, conforme informado pelo contribuinte, e verificou-se que nédo
houve retencdo de tributos no CNPJ indicado, conforme demonstrativo abaixo:

Parametros sefecionados

CNPJ: 82.745.738/0001-42 - COMERCIAL MALLON LTDA. (Nome constante do cadastro)

Ano-calendario 2008

Situagdo: Aceita
Detalhar Dirf 00.000.000/0001-91 BANCO DO BRASIL S A Refificadora  Aceita 268,00 4044 0,00
Detalhar Dirf 00.162.760/0001-03 MERCEDES-BENZ LEASING DO BRASIL ARREND, MERC. S/A Original Aceita 2799.42 4199 0,00
Detalhar Dirf 01.389.651/0001-33 CCOOPERATIVA CREDITO RURAL DO PLANALTO CATARINENSE Original Aceita 170083 38022 0,00
Detalhar oirf 02.558.13410001-58 TELE NORTE LESTE PARTICIPACES S A Original Aceita 21428 0,00 0,00
Detalnar Dirf 02.558.157/0001-62 TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S A - TELESP Refificadora  Aceita 6927 10,38 0.00
Detalhar Dirf 03.920.866/0001-09 MERCEDES-BENZ DO BRASIL ASSESSORIA COMERCIAL LTDA Original Aceita 168.43 253 0,00
Detalhar Dirf 04.032.433/0001-30 CONTAX PARTICIPACOES S A Original Aceita 269 0,00 0.00
Detalhar Dirf 08.336.783/0001-90 CELESC DISTRIBUICAO S A Refificadora  Aceita 20535.94 0,00 0,00
Detalhar Dirf 09.572.476/0001-71 5 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE Original Aceita 12314.96 953,89 0.00
Detalhar Dirt 17.192.451/0001-70 BANCO ITAUCARD S.A. Retificadora___ Aceita 2.326.00 2437 0,00

Consta como beneficidrio de fundo/clube:

El2008
3 ocoméncias | Exportar
Exibir CNPJ do fundofclube | CNPJCPF do declarante I Tipo Situagéo Rend.trib. |  imp.retido |  Dedugdes

Detalhar Dirf 00.834.07410001-23 00.360.305/0001-04 Retificadora Aceita 867 173 0,00

Detalhar Dirf 01,601.404/0001-01 17.192 4511000170 Retificadora Aceita 4280054 641857 0,00

Detaihar Dirf 96.500.715/0001-62 60.746.948/0001-12 Retificadora Aceita 77.489.98 1309729 0,00

2008
Selecione o CNP1 a ser exibido
Matriz / Filiais: 82.745.738/000142 V|

17 ocoméncias 4 Anterior Exibindo registros 11217 | Exportar

Exibir | CNPJICPF do beneficidrio |  CNPJICPF do declarante | Nome do declarante [__Tipo T situagho | Rend. trib. | imp. retido
Detalnar . Dirf 62.745.736/0001-42 43.425.008/0001-02 BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL Original Aceita 277976 1520
Detalnar . Dirf 82.745.738/0001-42 49.925225/0001-48 BANCO ITAULEASING S.A Original Aceita 768037 106,14
Detalnar < Dirf 82.745.738/0001-42 51.855.716/0001-01 DE LTDA Refificadora  Aceita 977545 13281
Detalhar L Dirf 82.745.73810001-42 59.104273/0001-29 MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA Refificadora  Aceita 490.826 44 8565837,
Detalhar . Dirf 82.745.738/0001-42 60.746.948/0001-12 BANCO BRADESCO SA Refificadora  Aceita 9444 1490
Detalhar . Dirf 82.745.736/0001-42 60.614.191/0001-57 BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL SIA Refificadora  Aceita 420621 63,09
Detalhar . Dirf 82.745.738/0001-42 57.433.413/0001-48 PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Original Aceita 10.409,08 156,11
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Posto isso, a DIRF, tendo o contribuinte como beneficiario, confirma que a titulo de
IRRF, relativo ao CNPJ n° 04.857.834/0001-79, no codigo de receita: 6800, ndo houve
retencdo no valor de R$ 4.570,05, conforme informado pelo contribuinte em sua
manifestacdo de inconformidade.”

J4 a Recorrente argumenta, em suas razGes recursais, que o erro de fato
mencionado na DIPJ ocasionou a ndo confirmacdo do no valor de IRRF de R$4.570,05 (no
cadigo de receita: 6800), nos dados de controle da Receita Federal do Brasil, 0 que se comprova
pelos extratos bancarios (ja carreados autos) e documentos contabeis (apresentados em sede de
recurso voluntario). Tais documentos, de acordo com a Recorrente, demonstrariam a existéncia
da retencdo do imposto de renda retido na fonte objeto de questionamento.

Pela anélise perfunctoria das provas apresentadas, entendo que assiste razdo ao
inconformismo da Recorrente. Explique-se.

Inicialmente, em relacdo a deducdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF),
a legislacdo prevé que a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no encerramento do
periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de calculo
correspondente.

Para tanto, estdo obrigadas a prestar aos 6rgdos da RFB, no prazo legal,
informac@es sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si
ou como representantes de terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importancias, do
nome, endereco e numero de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o
imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRF).

Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencdo do imposto
na fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficiaria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatério, em duas vias, com indicacdo da natureza e do montante do pagamento, das
deducdes e do imposto retido no ano-calendario anterior, que no caso € o Informe de
Rendimentos.

Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa juridica
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuragédo
do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo (art. 86 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n°
2.065, de 26 de outubro de 1983).

Ademais, o Parecer Normativo Cosit n® 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipacdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.
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Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o énus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencéo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

O IRRF, codigo 6800, refere-se aos rendimentos produzidos por aplicacdes em
fundos de investimento financeiro e em fundos de aplicacdo em quotas de fundos de
investimento financeiro (art. 33 da Lei n°® 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e art. 1° da Lei n°®
11.033, de 21 de dezembro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido
sera deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuracao trimestral ou anual a aliquota
incidente de vinte e dois e meio por cento, em aplicagdes com prazo de até 180 (cento e oitenta)
dias; vinte por cento, em aplicacbes com prazo de 181 (cento e oitenta e um) dias até 360
(trezentos e sessenta) dias; dezessete e meio por cento, em aplicacbes com prazo de 361
(trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; quinze por cento, em aplicacdes
com prazo acima de 720 (setecentos e vinte) dias.
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Neste contexto, percebe-se que o voto condutor do acérddo de piso, para a
negativa do reconhecimento integral do direito creditorio pleiteado, considerou serem 0s Unicos
documentos habeis para tal comprovacdo, a apresentacdo de informes de rendimentos e/ou
DIRF. Porém, conforme simula CARF 143, os contribuintes podem comprovar por quaisquer
meios de prova as retencdes que déo sustentacdo a formacédo do crédito reivindicado, ndo sendo
o informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora como Unica forma de demonstrar o
crédito.

Noutras palavras, qualquer meio em direito admitido € habil para fins de inicio de
prova do direito pleiteado da parcela de IRRF. No caso, 0s extratos bancarios e documentos
contaveis podem ser considerados inicio de prova do erro de fato no preenchimento da DIPJ e
que acarretou. a ndo confirmacao do crédito do contribuinte no valor de R$ 4.570,05

Logo, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor do imposto
devido ao final do periodo de apuragéo, ainda que ndo tenha o comprovante de retencdo emitido
pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros
meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega

Ademais, essa Julgadora entende que a juntada de documentos pode ser admitida,
ainda que produzidos em sede de interposi¢do do Recurso voluntério. Essa possibilidade juridica
encontra-se expressamente normatizada pela interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do
Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, em casos especificos como o ora analisado. Mas, assim
nao procedeu a Recorrente.

Destarte, percebo que €é preciso o retorno dos autos a DRF de origem que
inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatério produzido
junto com o recurso voluntéario referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia
do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com observancia das
disposicdes legais, desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucao.

Assim, no rito do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho ndo havendo que se falar em
preclusédo do direito de a Fazenda Publica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que
da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologacdo tacita, pois os débitos estdo com
exigibilidade suspensa desde a instauracao do litigio.
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Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacdo, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacgdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Ante 0 exposto, voto em dar provimento parte ao recurso voluntario para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicagéo das determinacdes
da Sumula CARF n° 80 e 143, mas sem homologar a compensacao por auséncia de analise do
mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



